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PROJETO DE LEI 

Denomina de Prof. VICENTE DE PAULA SALGADO a Rua 

5 do Loteamento Jardim Regina. 
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PLO Projeto de Lei Ordinária 51/2015 
Autor: FELIPE FRANCISCO CÉSAR COSTA 

Ementa: DENOMINA DE PROF. VICENTE DE PAULA SALGADO A 
RUA 5 DO LOTEAMENTO JARDIM REGINA. 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "PROF. VICENTE DE PAULA SALGADO" a Rua "05", do 

Jardim Regina. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Lei n° 3.757, de 02 de janeiro de 2001. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 11 de maio de 2015. 

Vereador FELIP CÉSAR - 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.camarapinda.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Pindamonhangaba, 08 de maio de 2015. 

Ofício n° 185/2015-SAJ 

Exmo. Sr. 
Felipe César, 
Presidente da Câmara de Vereadores, 

Cãmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000000929 - 2015 08/05/2015 4:33:03 PM 

Interessado (a): Presidente Felipe César 

Assunto: Diversos 

111111111111111 1111111111 

Senhor Presidente, 

Pelo presente informamos a Vossa Excelência a divergência 
quanto a denominação das ruas 5 e 6 do Loteamento Jardim Regina. 

A Lei n° 3.757, de 02 de janeiro de 2001, denominou de Rua 
Prof. Vicente de Paula Salgado a Rua 6 do Loteamento Jardim Regina. 

A Lei n° 5.401, de 06 de junho de 2012, denominou de Gilberto 
dos Santos — Bebeto, a Avenida do Contorno, no Loteamento Jardim Regina. 

Contudo verificando-se o cadastro deste Município e 
confrontando como o mapa do loteamento e os registros de lotes em cartório, constatou-se que 
houve uma inversão e a rua de fato cadastrada como Prof. Vicente de Paula Salgado foi a Rua 5. 

A rua 6 é de fato a Avenida do Contorno, denominada pela Lei n° 
5.401/2012. 

Desta forma, visando regularizar as denominações das citadas 
vias e considerando que as mesmas já são de fato assim identificadas e, ainda, que alterar os 
respectivos cadastros causaria maiores transtornos aos moradores, levamos ao conhecimento de 
Vossa Excelência propondo a alteração para que seja denominada a rua 05 como Prof. Vicente de 
Paula Salgado. 

Pindamonhangábk 08 de maio de 2015. 

Vito Ardito Lerário 
Prefeito Mgnicipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba/SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 -2,.757, DE 02 DE JANEIRO DE 2001 

Denomina uma via oública do 

(Proieto de Lei n2 145/2000 de autoria 
do Vereador Alexandre Pereira Costa-F1d” 
subscrito pelos Vereadores Fernancd 
Prado Rezende E Paulo Ramos Mello, 

Dr. Vitd Arditd Lerario. Prefeito 
~unicipal. faz saber .41Ae 	 Vereadores de 
Findemonnancapa aprova e ele promulga e-sed:pte Lei: 

.Art. 12 	 dennminada de "PROF. 

• 	Atenecio. VICENTE DE PAULA SALGADO". aRuar''". 	, Jardim Regina - 

Art. 2ºr-~ Esta Lei .entrará em vigor na 
sue publ1cacd, revdcad:Sasoicit. F ,..„ em contrário. . 	,Jp  

PinjamonhabCaPa^, 	janeiro de 2001. 

Dr. ./itpArdito 
efeito Mun 

Dr Humberto Bassanel 

Juridia, em 02 de janeiro de 2001. 

Secr-~de Adm. e F 

RegistrajNillericada na Procuradoria 

Dra. Synthea elles Castro Schmidt 
Assessc a Juridica 

PALACETE 10 DE JULHO 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei justifica-se pelo Ofício n° 185/2015-SAJ (documento anexo). 

A Lei n° 3.757/2001 denominou de Rua Prof. Vicente de Paula Salgado a Rua 6 do Loteamento Jardim 

Regina. 

A Lei n° 5.401/2012 denominou de Gilberto dos Santos — Bebeto, a Avenida do Contorno, no 

Loteamento Jardim Regina. 

Ocorre que após o confrontamento do mapa do loteamento com os registros de lotes em cartório, 

constatou-se que houve uma inversão e a rua de fato cadastrada como Prof. Vicente de Paula Salgado foi 

a Rua 5, sendo a Rua 6 a Avenida do Contorno. 

Desta forma, visando regularizar as denominações das citadas vias e considerando que as mesmas já são 

de fato assim identificadas, o Executivo Municipal solicitou a referida alteração, para que seja 

denominada a Rua 05 como Prof. Vicente de Paula Salgado. 
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Secreta untos Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.401, DE 06 DE JUNHO DE 2012. 

Denomina a Avenida do Contorno, no Loteamento Jardim 
Regina, de Gilberto dos Santos- Bebeto. 
(Projeto de Lei n° 62/2012, de autoria do Vereador Marfim 
César) 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica denominada de Gilberto dos Santos- Bebeto, a 
Avenida do Contorno, no Loteamento Jardim Regina. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 06 de junho de 2012. 
?? 

S 2 
João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal,,,__ 

P ulo Amadei Usier 
Se retário de Planejamento 
Re stracla e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 

06 de junho de 2012. 

/ 	Processo Interno n° 15.129/2012 
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